












































 
 

 

 

 

 

 

 

 

CERTIDÃO 

 
CERTIFICO E DOU FÉ, que o Processo 

nº 1635/2020, foi digitalizado pela 

Procuradoria Geral Municipal- PGM, na 

forma do Decreto nº 211 de 04/09/2017. 

Doravante o presente processo tramitará 

no âmbito da PGM, em modo virtual, 

estando todos os setores cientificados, a 

partir do momento que receberem estes 

autos físicos. 

Pedro Canário, 06/05/2020. 

                                                                 CECÍLIA MENDES AZEVEDO 
        ESTAGIARIA DE DIREITO 

             (ASSINADO ELETRONICAMENTE) 
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PROCESSO: 001635/2020 
REQUERENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. 
ASSUNTO: SOLICITA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

APARELHO TELEFONICO. 
 

PARECER 
 

DISPENSA DE LITAÇÃO. LEI 
8.666/93. AUTORIZAÇÃO PARA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO 
PARA SECRETARIA MUNICIPAL. 
PREVISÃO LEGAL PARA TAL 
MISTER. POSSIBILIDADE 
JURÍDICA. PELO DEFERIMENTO. 

 
 Trata os autos de pedido formulado pela Secretaria Municipal de 
Finanças. 
 
  A Secretária de Finanças solicita aquisição de aparelho telefônico 
através de processo licitatório para uso no atendimento ao público no setor 
de tributação, ocorre que feito a cotação de preços observou-se que o 
serviços do requerido tem seu levantamento de valor, baixo custo, 
enquadrando o pedido na modalidade de dispensa de licitação como consta 
no mapa de apuração em conformidade com a lei 8.666/93 art. 14, inciso 
II. 
 

Os Autos estão instruídos da seguinte forma: 
 

1. Requerimento inicial, fls.01; 
2. Termo de referencia, fls.02/07; 
3. Decreto de situação emergencial, fls. 08/11; 
4. Despacho do Prefeito, fls.13; 
5. Despacho do Setor de compras, fls.14/17; 
6. Quadro Comparativo de Preços, fls. 18; 

 
 Este é o breve relatório. Segue parecer. 
 
 A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI, assim disciplina:  

 
 
Art. 37.  A administração pública direta e indireta, de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, e eficiência 
e, também, ao seguinte: 
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[...] 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações; 

 
  Como transcrito, é premissa da Carta Política, a realização de 
licitação para contratação de obras, serviços, compras e alienações, com a 
ressalva dos casos previstos em Lei. Desta forma, a própria Constituição 
Federal, nascedouro de todo o direito positivo do regramento pátrio, 
concebeu a possibilidade de contratação por parte da administração pública, 
sem a utilização da regra geral, qual seja, do procedimento Licitatório, 
desde que existente previsão legal para tal mister.  
 
  A Lei 8.666/93 veio regular o dispositivo Constitucional citado, 
trazendo em seu bojo as exceções da regra constitucional da contratação 
por licitação. Assentaram-se aí os casos de: a) dispensa de licitação e b) 
inexigibilidade de licitação.  
 
  Segundo a doutrina de TOSHIO MUKAI, temos os seguintes 
conceitos: Dispensável será a licitação quando, nos casos previstos em Lei, 

ela puder ou não ser efetivada. [...] O Art. 25 dispõe que é inexigível a 

licitação quando houver inviabilidade de competição [...] a inviabilidade da 

competição que embasa a exigibilidade de licitação, prevista no caput do 

art. 25, deve ser suficiente e bem fundamentada, demonstrando-se a 

existência de real e efetiva inviabilidade de competição. 1 

 
 Segundo o renomado autor, temos que: no caso de dispensa, a 
licitação é possível, mas pode ou não ser realizada, conforme previsão 
legal; no caso da inexigibilidade, tem-se que inviável a licitação, motivo 
pelo qual ela não tem como ser feita, fato que deve ficar devidamente 
fundamentado.  
 Continuando a discorrer sobre o assunto, citamos o pensamento da 
não menos eminente, Dra. MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO2, in verbis: 
 

“A diferença básica entre as duas hipóteses está no fato de que na 
dispensa, há possibilidade de competição que justifique a licitação; de 
modo que a Lei faculta a dispensa, que fica inserida na competência 
discricionária da administração. No caso da inexigibilidade, não há 
possibilidade de competição, por que só existe um objeto, ou uma 

 

1 MUKAI, Toshio, in “Licitações e Contratos Públicos” 8ª ed. rev e atual. Editora Saraiva, pág. 86, 2008.  
2DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella, in Direito Administrativo, 5º Ed., Editora Atlas, 2008, pág. 345. 
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pessoa que atenda as necessidades da administração; a licitação é, 
portando, inviável.”  

  
 Estabelecidos os conceitos legais à luz da doutrina, penso que no 
caso dos autos é possível a realização da licitação, motivo pelo qual 
afastado esta a contratação por inexigibilidade.  
 
 Entretanto, passemos a examinar as peças dos autos em conjunto 
com as justificativas para verificar a possibilidade de dispensa, que segundo 
a Dra. Maria Sylvia acima citada, demonstraria a competência discricionária 
da administração a ponto a dispensar o certame licitatório.  
 
 O propósito da contratação dos supracitados autos é a aquisição  de 
aparelho telefônico que será utilizado no setor tributário deste 
Município. Os elementos apontam para o valor de R$ 2.200,00 (dois mil 
e duzentos reais) como o menor preço apurado. 
 
 Analisando detidamente os incisos do art. 24, que enumeram a 
previsão legal para os casos de dispensa, verificamos o que determina o 
inciso II do Art. 24, in verbis:  

 

Art. 24 - É DISPENSÁVEL A LICITAÇÃO: 
I - ..... 
II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo 
anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, 
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de 
uma só vez;” (grifei) 

 

 Com a ressalva de que o processo licitatório é o meio obrigatório pelo 
qual a administração pública busca garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia e a selecionar proposta mais vantajosa para a 
administração, observando aos princípios básicos da legalidade, da 
imparcialidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade e da probidade 
administrativa, verifica-se que no caso em análise, a contratação dos 
serviços solicitados no pedido inicial, sob o aspecto do valor a ser 
despendido pela administração pública, encaixa-se no caso de DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, face ao MENOR PREÇO a ser contratado na quantia R$ 
2.200,00 (dois mil e duzentos reais), desde que NÃO se refira a parcela 
de um mesmo serviço, que necessite de licitação, o que deverá ser 
certificado nos autos, tudo nos termos do art. 24, inciso II (primeira 
parte), da Lei nº 8.666/93, acima transcrito.  
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 Destarte, o presente caso é considerado de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, motivo pelo qual opinamos pelo DEFERIMENTO do pedido de 
contratação. Registra-se, contudo, que a dispensa de licitação, não exime 
do administrador a observância das normais gerais de caráter abstrato, em 
especial: (i) valor de mercado, devidamente comprovado; (ii) publicação da 
dispensa; (iii) observância dos ditames da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
(iv) publicação da contratação, etc.   
 

Registrando, por fim, diante da ausência de dotação orçamentaria 
nos presentes autos, vale ressaltar que a assunção de despesa com a 
ciência de inexistência de receita orçamentária e financeira, poderá 
incidir em ato de improbidade administrativa.  

1. Dê-se ciência deste a Secretaria solicitante.  
 

2. Haja vista a ausência de manifestação do CADER, sendo essencial 
seu opinamento, vínculo o presente parecer a manifestação 
daquela Comissão. 

 

A seguir, ao gabinete do Exmo. Senhor Prefeito para decisão, 
observando-se as exigências legais. 
 
 Com observância irrestrita das ressalvas acima, encaminho os 
autos para decisão final a ser proferida pelo Exmo. Sr. Prefeito.  
 
 S.m.j., é o nosso parecer sub censurada autoridade administrativa 
superior, para aprovação.  
 
 Pedro Canário/ES, a data consta em registro de assinatura digital. 
 
 
 TACIO DI PAULA ALMEIDA NEVES  

Procurador Municipal 
(assinado eletronicamente) 
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